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Entrada em Vigor 01/10/2019

1. Contas de Depdésitos

1.1. Depoésitos a Ordem

1.1.1. Contas a Ordem em Moeda Nacional:

Montante Minimo de Abertura:
Conta Classic: 500 000 ACA
Conta Affluent: 10 000 000 AOA
Conta Private: 100 000 000 AOA

Comissées
MN usD valor Imposto Observagoes
(min/méax) (min/max) Anual IVA

1. Comisséo de Manutencgéo de Conta 2000 24 000 14% Nota (1), (2)
2. Comisséo de Manutencéo de Saldo Médio 1 000 4000 14% Nota (3)
3. Comissao de Manutengéo de Contas s/ movimentos 12 000 24 000 14% Nota (4)
4. Comisséo Pedido de Borderaux (22 via) ao Balcao 600 14%
5. Comissao Pedido de Informacao Sobre Movimentos 750 14% Nota (5)
ATM ou TPA
6. Comisséo de Levantamento de Numerario 500 14% Nota (6)
7. Comisséo de Encerramento de Conta Isento Nota (7)
8. Comissao de Emisséo de Extracto ao Balcéo 800 14% Nota (8)
9. Comisséo de Emisséo de Saldo ao Balcéo 500
10 Comisséo de Envio de Extracto de Conta via MT940 12 000 14%

Nota (1): Comisséo processada mensalmente.

Nota (2): Respeitando o Aviso N° 03/2018, sobre os Servicos Minimos Bancérios, esta isenta a cobranca desta comisséo para contas sem atribui¢éo de
um gestor dedicado.

Nota (3): Comisséo processada trimestralmente. Saldo minimo igual ao minimo para abertura de conta.

Nota (4): Comisséo processada semestralmente, sobre contas sem movimentos ha mais de 180 dias.

Nota (5): Respeitando o Aviso N° 03/2018, sobre os Servigos Minimos Bancarios, esta isenta a cobranca de comissédo para disponibilizagéo
de informag&o sobre movimentos de cada conta dos Ultimos 90 dias.

Nota (6): Aplicavel para levantamentos inferiores a 50.000 AOA

Nota (7): Respeitando o Aviso N° 03/2018, sobre os Servicos Minimos Bancarios.

Nota (8): Respeitando o Aviso N° 03/2018, sobre os Servigos Minimos Bancério, esta isenta a cobranca de comissé&o do primeiro extracto
emitido no més.

Legenda:

ATM — Automated Teller Machine
TPA — Terminal de Pagamento automatico
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Entrada em Vigor 01/10/2019

1. Contas de Depositos
1.1. Depésitos a Ordem (cont.)

1.1.2. Contas a Ordem em Moeda Estrangeira (Divisas):

Montante Minimo de Abertura:
Conta Classic: 2 500 USD (Divisas)

Conta Affluent: 50 000 USD (Divisas)

Conta Private: 500 000 USD (Divisas)

Comissbes
MN USD valor Imposto Observac6es
% a . x .
(min/max) (min/méax) Anual IVA

1. Comisséo de Manutenc¢éo de Conta 8 96 14% Nota (1), (2)
2. Comisséo de Manutencéo de Saldo Médio 5 20 14% Nota (3)
3. Comissao de Manuten¢éo de Contas s/ Movimentos 80 160 14% Nota (4)
4. Comisséo Pedido de Borderaux (22 via) ao Balcao 5 14%
5. Comisséo Pedido de Informag&o Sobre Movimentos 6 14% Nota (5)
ATM ou TPA
6. Comisséo de Levantamento de Numerario 3% 14%
7. Comisséo de Encerramento de Conta Isento Nota (6)
8. Comissao de Emisséo de Extracto ao Balcéo 8 14% Nota (7)

9. Comisséo de Emisséo de Saldo ao Balcdo 3 14%
10. Comisséo de Envio de Extracto via MT940 100 14%

Nota (1): Comisséo processada mensalmente.

Nota (2): Respeitando o Aviso N° 03/2018, sobre os Servigos Minimos Bancarios, esta isenta a cobranga desta comissédo para contas sem
atribuicdo de um gestor dedicado.

Nota (3): Comissé&o processada trimestralmente. Saldo minimo igual ao minimo para abertura de conta.

Nota (4): Comisséo processada semestralmente, sobre contas sem movimentos ha mais de 180 dias.

Nota (5): Respeitando o Aviso N° 03/2018, sobre os Servicos Minimos Bancarios, esta isenta a cobranca de comisséo para disponibilizacéo de
informacé&o sobre movimentos de cada conta dos Ultimos 90 dias.

Nota (6): Respeitando o Aviso N° 03/2018, sobre os Servicos Minimos Bancarios.

Nota (7): Respeitando o Aviso N° 03/2018, sobre os Servigos Minimos Bancério, esta isenta a cobranca do primeiro extracto emitido no més.

Legenda:
ATM — Automated Teller Machine
TPA — Terminal de Pagamento automatico
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1. Contas de Depositos
1.1. Depésitos a Ordem (cont.)

1.1.3. Contas a Ordem em Moeda Estrangeira (Numeréario):

Montante Minimo de Abertura:
Conta Classic: 2 500 USD (Numerario)

Conta Affluent: 50 000 USD (Numerario)

Conta Private: 500 000 USD (Numerario)

1. Comisséo de Manutencao de conta

2. Comisséo de Manutengéo de Saldo Médio

3. Comissao de Manutengéo de Contas s/ movimentos

4. Comisséo Pedido de Borderaux (22 via) ao Balcao

5. Comisséo Pedido de Informag&o Sobre Movimentos
ATM ou TPA

6. Comisséo de Levantamento de Numerario USD
7. Comisséao de Encerramento de Conta

8. Comisséo de Emisséo de Extracto ao Balcédo

9. Comisséo de Emisséo de Saldo ao Balc&o

10. Comisséao de Envio de Extracto via MT940

Entrada em Vigor 01/10/2019

Comissées
MN uUsD valor Imposto Observacoes
% p . ~ p
(min/max) (min/max) Anual IVA
8 96 14% Nota (1), (2)
5 20 14% Nota (3)
14%
80 160 Nota (4)
5 14%
6 14%
Nota (5)
3% 14%
Isento Nota (6)
8 14% Nota (7)
3 14%
100 14%

Nota (1): Comisséo processada mensalmente.

Nota (2): Respeitando o Aviso N° 03/2018, sobre os Servigos Minimos Bancarios, esta isenta a cobranca desta comisséo para contas sem

atribui¢cdo de um gestor dedicado.

Nota (3): Comisséo processada trimestralmente. Saldo minimo igual ao minimo para abertura de conta.
Nota (4): Comisséo processada semestralmente, sobre contas sem movimentos ha mais de 180 dias.
Nota (5): Respeitando o Aviso N° 03/2018, sobre os Servigos Minimos Bancarios, esta isenta a cobranca de comissao para disponibilizacéo de
informacg&o sobre movimentos de cada conta dos ultimos 90 dias.

Nota (6): Respeitando o Aviso N° 03/2018, sobre os Servicos Minimos Bancarios.
Nota (7): Respeitando o Aviso N° 03/2018, sobre os Servicos Minimos Bancario, esta isenta a cobranga do primeiro extracto emitido no més.

Legenda:
ATM — Automated Teller Machine
TPA — Terminal de Pagamento automatico
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Entrada em Vigor 01/10/2019

2. OperacoOes de Crédito
2.1. Crédito a Habitacdo (Notas (1) e (2))

Comissbes

MN USD Valor Imposto Observacdes

(min/max) (min/  Anual IVA

Comissoes Iniciais

1. Comisséo de Abertura 1,75% 14% Nota (3)
2. Comiss&o de Avaliacio da Garantia Real Imobiliaria 150 000 / 425 000 14% Nota (4)
3. Comissao de Formalizacéao 24 000 14%

Comiss@es Durante Vigéncia de Contrato
4. Comissdo de Gestéo 0,25% Min. 3 000 36 000 14% Nota (5)

5. Comissao de Liquidacéo Antecipada Parcial

5.1. Taxa Fixa 2,0% Min. 10 000 14% Nota (6)
5.2. Taxa Variavel 0,5% Min. 10 000 14% Nota (6)
6. Comissao de Alteragéo ao Plano Financeiro 15 000 14%
7. Comiss&o de Imobilizagéo 1,0% 14%
8. Comiss&o de Regularizagéo de Prestagdes Vencidas ~ 4,0% Min. 7 500 14% Nota (7)

Comissbes no Termo do Contrato

9. Comissao de Liquidacdo Antecipada Total 1,25% Min. 30 000 1S 0,2%
9.1. Conta Empréstimo

10. Comissao de Cancelamento de Hipoteca 1,0% 50 000 14%

Nota (1): Condi¢cGes de acesso preferenciais para particulares que sejam:

i) Trabalhadores por conta de outrem com contrato por tempo indeterminado;
ii) Titulares de conta aberta no Banco BCS e com salarios domiciliados ha pelo menos 6 meses;
iii) Particulares que exergam uma profisséo liberal: titulares de conta aberta no Banco BCS ha pelo menos 6 meses, com

capacidade financeira, sendo necessario que o saldo médio da conta desde a abertura seja superior a AOA 500 000 (ou o
equivalente em moeda estrangeira).
Nota (2): Sobre o valor do crédito incide o imposto de Selo de 0.1%.
Nota (3): Comisséo incidente sobre o montante do capital contratado.
Nota (4):Comissao de acordo ao valor do imével, cobrada
independentemente da aprovacao do crédito, e debitada no momento da
realizacéo da avaliag&o.
AOA até 100M -150 000
AOA de 100M a 150M — 200 000
AOA de 150M a 300M — 350 000
AOA acima de 300M — 425 000
Nota (5): Comissédo com caracter mensal.
Nota (6): Comisséo incide sobre o montante de capital liquidado antecipadamente. S6 se admite liquidagéo antecipada apds o primeiro ano.
Nota (7): Comisséo cobrada por regularizagdo efectuada (e.g. cliente com 3 prestacdes em atraso regularizadas de uma sé vez, paga a comissao
trés vezes). Em caso de mora, serdo devidos juros moratorios, calculados sobre todo o montante em mora, pela aplicacdo de uma sobretaxa de
10% ou 5% (apenas para operacdes em USD) ao ano a taxa de juro da operacao.
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Entrada em Vigor 01/10/2019

2. Operacodes de Crédito
2.2. Crédito Pessoal (Notas (1) e (2))

Comissbes

MN usD Valor Imposto

(min/max) (min/max)  Anual IVA

Comissoes Iniciais

1. Comisséao de Dossier/ Analise 10000
2. Comissao de Abertura 1,75% 14% Nota (3)
3. Comisséo de Avaliagdo da Garantia Real Imobiliaria 150 000 / 425 000 14% Nota (4)

Comiss@es Durante Vigéncia de Contrato

4. Comisséo de Liquidagdo Antecipada Parcial 1,00% Min. 10 000 14% (NSC)MEZ)
5. Comissdo de Alteragdes ao Plano Financeiro 0,25% Min. 5 000 14% Nota (6)
6. Comisséo de Regularizacéo de Prestacdes Vencidas 7 500 14% (NGC)ME%
(8)
7. Comisséo de Imobilizagéo 1,00% 14%
8. Comisséao de Gestao 1,00% Min. 1 500 14%
Notas (9)
9. Comisséo de Reestruturagéo 0,75% Min. 15 000 (Nlc(J)t)as

Comissdes no Termo do Contrato

10.Comisséo de Liquidagéo Antecipada Total 1,00% Min. 21 750 IS Jur. 0,2% (Nlolt)as

11. Comisséo de Cancelamento de Hipoteca 1,00% 20 000 14%

Nota (1): Condi¢Ges de acesso preferenciais para particulares que sejam:

i) Trabalhadores por conta de outrem com contrato por tempo indeterminado;

i)  Titulares de conta aberta no Banco BCS e com salarios domiciliados ha pelo menos 6 meses;

iii)  Particulares que exercam uma profisséo liberal: titulares de conta aberta no Banco BCS héa pelo menos 6 meses, com capacidade
financeira, sendo necessario que o saldo médio da conta desde a abertura seja superior a AOA 300 000 (ou o equivalente em moeda
estrangeira).

Nota (2): Aplica-se o Imposto de Selo sobre a utilizagéo de crédito em fung¢éo do tipo e prazo do mesmo:

i) Prazo igual ou inferior a 1 ano =0,5%

i)  Prazo superior a 1 ano e inferior a 5 anos =0,4%

iiiy  Prazo igual ou superior a 5 anos =0,3%

Nota (3): Comisséo incidente sobre o montante do capital contratado.
Nota (4): Comissé&o de acordo ao valor da garantia, cobrada
independentemente da aprovacao do crédito, e debitada no momento da
realizagéo da avaliacao.
AOA até 100M -150 000
AOA de 100M a 150M — 200 000
AOA de 150M a 300M — 350 000
AOA acima de 300M — 425 000
Nota (5): Comisséo incide sobre o montante de capital liquidado antecipadamente. S6 admite liquidagao antecipada ap6s o primeiro ano.
Nota (6): Excepcao para comissdes cobradas:

i)  No ambito de eventuais créditos até ao prazo maximo de 5 dias, micro-crédito, bem como créditos de “Contas Jovem” e “Contas de
Terceira Idade” (ou outros com diferente designagdo, mas igual prop6sito), cujo montante nao ultrapasse, em cada més, AOA 17 600;
ii)  No ambito de Contratos de financiamento destinados a aquisicdo de casa de morada defamilia.
Nota (7): Comisséo cobrada por regularizacéo efectuada (e.g. cliente com 3 prestagdes em atraso regularizada de uma sé vez, paga a comissao
trés vezes). Em caso de mora, serdo devidos juros moratérios, calculados sobre todo o0 montante em mora, pela aplicacdo de uma sobretaxa de
10% ou 5% (apenas para operagdes em USD) ao ano a taxa de juro da operagao.
Nota (8): Valor anual determinado em fungédo do montante em divida em cada momento.
Nota (9): Comissdo com caracter mensal e incidente sobre o montante de capital em divida na data de vencimento das prestacdes de juros.
Nota (10):Inside sobre o valor a reestruturar.
Nota (11):Inside sobre o valor do empréstimo.
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Entrada em Vigor 01/10/2019
2. Operagdes de Crédito
2.3. Crédito Automovel (Notas (1) e (2))

Financiamento destinado a aquisicdo de automével novo. Financiamento até 90% do valor da viatura. Valor minimo AOA 300 000 e maximo de AOA
6 000 000. Prazo maximo de 4 anos (48 meses)

Comissées
MN UsD Valor Imposto Observacdes

(min/méx) (min/méax) Anual IVA

Comissoes Iniciais

1. Comisséo de Dossier 2,00% 14% Nota (3), (4)

2 Comisséo de Abertura 2,00% 14% Nota (3)

Comiss@es Durante Vigéncia de Contrato

3. Comisséo de Gestio 1,0%  Min. 3000 14% NOtaS(é‘)‘r)v ®),
4. Comisséo de Liquidacéo Antecipada Parcial 1,0%  Min. 10 000 14%

5. Comisséo de Altera¢des ao Plano Financeiro 3750 14% Nota (4)

6. Comissao de Imobilizacao Isento

7. Comisséo de Regularizacdo de Prestacdes Vencidas 21750 14% Notas (4), (7)

Comissdes no Termo do Contrato

8. Comisséo de Liquidag&o Antecipada Total 1,25% Min. 30 000 14% Notas (4), (8)

Nota (1): Condi¢c6es de acesso preferenciais para particulares que sejam:

i) Trabalhadores por conta de outrem com contrato por tempo indeterminado;
ii) Titulares de conta aberta no Banco BCS e com salarios domiciliados ha pelo menos 6 meses;
iii) Particulares que exercam uma profisséo liberal: titulares de conta aberta no Banco BCS h& pelo menos 6 meses, com

capacidade financeira, sendo necessario que o saldo médio da conta desde a abertura seja superior a AOA 300 000 (ou o
equivalente em moeda estrangeira).
Nota (2): Aplica-se o Imposto de Selo sobre a utilizagao de crédito em fungéo do tipo e prazo do mesmo:
i) Prazo igual ou inferior a 1 ano =0,5%
ii)  Prazo superior a 1 ano e inferior a 5 anos =0,4%
iii)  Prazo igual ou superior a 5 anos =0,3%
Nota (3): Comisséo incidente sobre o montante do capital contratado.
Nota (4): Excepcao para comissdes cobradas:

i) No ambito de eventuais créditos até ao prazo maximo de 5 dias, micro-crédito, bem como créditos de “Contas Jovem” e “Contas de
Terceira Idade” (ou outros com diferente designagdo, mas igual proposito), cujo montante nao ultrapasse, em cada més, AOA
17 600;
i) No ambito de Contratos de financiamento destinados a aquisicao de casa de morada defamilia.
Nota (5): Valor anual determinado em fungéo do montante em divida em cada momento.
Nota (6): Comissédo com caracter mensal e incidente sobre o montante de capital em divida na data de vencimento das prestacdes de juros.
Nota (7): Comissédo cobrada por regularizagéo efectuada (e.g. cliente com 3 prestacdes em atraso regularizada de uma sé vez, paga a comissao
trés vezes). Em caso de mora, serdo devidos juros moratérios, calculados sobre todo o montante em mora, pela aplicacdo de uma sobretaxa de
10% ou 5% (apenas para operagdes em USD) ao ano a taxa de juro da operagao.
Nota (8): Comisséo incide sobre o montante de capital liquidado antecipadamente. S6 admite liquidagdo antecipada ap6s o primeiro ano.
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2. Operacodes de Creédito
2.4. Descoberto Bancario (Notas (1) e (2))

Comissbées

MN usb Valor
(min/méax) (min/max) Anual

Imposto
IVA

Entrada em Vigor 01/10/2019

Observagdes

1. Comisséo de Abertura 1,5% 14% Notas (3), (4)
2. Comisséo de Gestédo Isento
Nota (1): Montantes maximos:

i) Particulares: 50% do salario médio dos Ultimos 6 meses ou, para profissionais liberais, 50% do saldo médio de Depositos a Ordem

dos ultimos 6 meses.

Nota (2): Valor de 0,1% sobre a média mensal obtida através da soma dos saldos em divida apurados diariamente, durante o més, dividido por 30.

Nota (3): Comissé&o incidente sobre o montante do capital contratado.
Nota (4): Excepgdo para comissdes cobradas:

i) No ambito de eventuais créditos até ao prazo maximo de 5 dias, micro-crédito, bem como créditos de “Contas Jovem” e “Contas de
Terceira Idade” (ou outros com diferente designagdo, mas igual proposito), cujo montante nao ultrapasse, em cada més, AOA

17 600;
ii) No ambito de Contratos de financiamento destinados a aquisi¢céo de casa de morada defamilia.
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Entrada em Vigor 01/10/2019

2. Operacdes de Crédito
2.5. Outros Créditos Particulares (Notas (1) e (2))

2.5.1. Financiamento Particular (Conta Empréstimo - Multifinalidade, Crédito Investimento Privado)

Solucdes de financiamento para apoio ao investimento privado e ao empreendedorismo.

Comissées

MN USD valor Imposto
(min/max) (min/méax)  Anual IVA

Comissoes Iniciais

1. Comisséao de Dossier Isento
2. Comisséo de Abertura 1,75% 14%
3. Comisséo de Avaliacdo da Garantia Real Imobiliaria 150 000 / 425 000 14% Nota (4)

Comissées Durante Vigéncia de Contrato

4. Comissao de Gestdo 0,83% Min. 1 500 14% Notas

(5). (6)
5. Comisséo de Liquidacdo Antecipada Parcial 1,0% Min. 10 000 14% (g;t?;)
6. Comissao de Alteracéo de Condigdes Contratuais 0,25% Min. 5 000 14% N(gt)a
7. Comisséo de Imobilizagéo 1,0% 14% I\I(gt)a
8. Comisséo de Regularizagdo de Prestacdes Vencidas Min 7 500 14% Notas

(5), (9)

Comiss6es no Termo do Contrato

9. Comisséo de Liquidagdo Antecipada Total 1,0% Min. 21 750 14% '\'(St;a
Nota (1): Condi¢cGes de acesso preferenciais para particulares que sejam:

i) Trabalhadores por conta de outrem com contrato por tempo indeterminado;

ii) Titulares de conta aberta no Banco BCS e com salarios domiciliados ha pelo menos 6 meses;

iii) Particulares que exergam uma profisséo liberal: titulares de conta aberta no Banco BCS ha pelo menos 6 meses, com

capacidade financeira, sendo necessario que o saldo médio da conta desde a abertura seja superior a AOA 500 000 (ou o
equivalente em moeda estrangeira).
Nota (2): Aplica-se o Imposto de Selo sobre a utilizagéo de crédito em fung¢éo do tipo e prazo do mesmo:
i) Prazo igual ou inferior a 1 ano =0,5%
ii)  Prazo superior a 1 ano e inferior a 5 anos = 0,4%
iiiy Prazo igual ou superior a 5 anos =0,3%
Nota (3): Comisséo incidente sobre o montante do capital contratado.
Nota (4): Comisséo de acordo ao valor da garantia, cobrada
independentemente da aprovacéo do crédito, e debitada no momento da
realizagéo da avaliacao.
AOA até 100M -150 000
AOA de 100M a 150M — 200 000
AOA de 150M a 300M — 350 000
AOA acima de 300M — 425 000
Nota (5): Excepc¢ao para comiss@es cobradas:

i) No ambito de eventuais créditos até ao prazo maximo de 5 dias, micro-crédito, bem como créditos de “Contas Jovem” e “Contas de
Terceira Idade” (ou outros com diferente designagdo, mas igual proposito), cujo montante nao ultrapasse, em cada més, AOA
17 600;

i) No ambito de Contratos de financiamento destinados a aquisicao de casa de morada defamilia.

Nota (6): Comissdo com caracter mensal.

Nota (7): Comissdo incide sobre o montante de capital liquidado antecipadamente. S6 admite liquidagao antecipada apds o primeiro ano.

Nota (8): Incide sobre o capital ndo utilizado da linha de crédito atribuida.

Nota (9): Comisséo cobrada por regularizagdo efectuada (e.g. cliente com 3 prestacGes em atraso regularizada de uma sé vez, paga a comissao
trés vezes). Em caso de mora, serdo devidos juros moratérios, calculados sobre todo o montante em mora, pela aplicacdo de uma sobretaxa de
10% ou 5% (apenas para operagdes em USD) ao ano a taxa de juro da operacao.
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Entrada em Vigor 01/10/2019

3. Cartdes
3.2. Cartbes de Débito

Comissdes MN

.. Anuidade o
©
Q
g
Cartdo de Débito 1° Titular Outros Titulares o s _
) © 2N
° o n B’
o o ~ c <
= g2 28 = l% Condigdes de Isengéo
(%) (%) z% ~ 2 ,8 © = 1% O
Q Q n 2 = ] [&3
- o g E o o g 2 3 g o g
Rede Multicaixa E c 3 E c 3 =S 50 g g
< D < D s ] 8§ =
[} [} H . ) <<
n n N @ < I
CENiEB B LD FES 4000 | 4000 | 4000 4000 | 3500 | 3500 | 3000 3000
Multicaixa
Imposto IVA 14%

Nota (1): Respeitando o Aviso N° 03/2018, sobre os Servigos Minimos Bancario, esta isenta a cobranca de comisséo para emissao do primeiro
cartdo de débito da conta.

Nota (2): Comisséo cobrada a qualquer alteracé@o da situacao do cartéo, excepto activagéo.

Nota (3): Respeitando o Aviso N° 03/2018, sobre os Servigos Minimos Bancéarios, esta isenta a cobranca de comisséo para a substituicao do
primeiro cartdo emitido, desde que seja por caducidade.
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4. Cheques
4.1. Requisicdo de Médulos de Cheques
Balcao BCS NetBanking Observagoes
1. Médulo de 5 Cheques 1000 Nota (1)
2. Médulo de 24 Cheques 4000 Nota (1)
3. M6dulo de 98 Cheques (com Copiativo) 15 000 Nota (1)

Nota (1): A requisicdo de médulos de cheque, incide o valor de 14% referente ao IVA, mais AOA 10,00 por cada cheque emitido.

4.2. Outros Servicos com Cheques

Comissoes

MN Imposto Observagdes

(min/max) IVA

Cheques em Moeda Nacional

1. Cheques Visados

1.1 Emissédo de Cheque Visado 3000 14%

1.2 Anulagdo de Cheque Visado 2500 14%

2. Cheques Bancarios

2.1 Emissao de Cheque Bancério 0,5% Min. 15 000 14%
2.2 Anulagéo de Cheque Bancario 2000 14%

3. Cancelamento de Cheques (Anulagéo / Stop Payment) 3 000 14%

4. Copia de Cheques 500 14%

5. Devolugéo de Cheques
5.1 Devolugéo de Cheque BCS por Caixa 2000 14% Nota (2)
5.2 Devolucao de Cheque de Outro Banco — Devolvido Pela 5000 14%
Compensacao
5.3 Devolugao de cheque BCS Devolvido a Compensagao 5000 14% Nota (2)

Cheques em Moeda Estrangeira

6. Cheques s/ Estrangeiro — A cobranga
6.1 Emitidos por Outro Banco — A cobranga 0,75% Min. 850 14% Nota (3)
6.2 Devolucéo de Cheque Enviado a Cobranca 4 250 14% Nota (4)
6.3 Pedido de Situac&o / Tracer 2 550 14% Nota (3)

Nota (2): Comisséo imputada ao sacador.

Nota (3): Acresce o valor da comissao de correspondente.
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5. Transferéncias
5.1. Transferéncias em Kwanzas

Canal de Recepcao de Ordem
de Transferéncia
BCS ATM
NetBanking

Imposto IVA
Balcédo Telefone

Observacdes

Transferéncias Intrabancarias (Para Conta Domiciliada no Banco BCS)

1. Mesmo Titular:

1.1 Pontuais 750 n/a Isento Isento 14%
1.2 Permanentes Isento n/a Isento Isento

2. Diferentes Titulares:
2.1 Pontuais 750 n/a Isento Isento 14%
2.2 Permanentes 200 n/a Isento n/a 14%

Transferéncias Interbancarias (Para Conta Domiciliada Noutra Instituicdo Financeira)

3. Via SPTR
3.1 Urgentes <10 000 000 5000 1 500 14% Nota (1)
3.2 Pontuais =>10000000 3500 500 14% Nota (1)
4. Via STC
4.1 Pontuais <10 000 000 2 000 375 14% Nota (2)
4.2 Permanentes <10 000 000 2500 375 14% Nota (2)
Transferéncias Intrabancéarias em Moeda Estrangeira (Para Conta Domiciliada no Banco BCS)
1. Mesmo Titular:
1.1 Pontuais Isento n/a Isento Isento
1.2 Permanentes Isento n/a Isento Isento
2. Diferentes Titulares:
2.1 Pontuais 2,00 USD n/a Isento Isento 14% Nota (3)
2.2 Permanentes 2,00 USD n/a Isento Isento 14% Nota (3)

Nota (1): Data-valor transferéncias via SPTR = “D” (Dia de realizag&o da operacéo, se processamento até as 15h30 de D).
Nota (2): Data-valor transferéncias via STC = “D+1" (Dia Util seguinte, se processamento apés as 12h00 de D).
Nota (3): Debitado o equivalente na moeda da conta que emite a transferéncia.

Legenda:

ATM — Automated Teller Machine

SPTR - Sistema de Pagamentos em Tempo Real
STC — Sistema de Transferéncias a Crédito
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7. Prestacéao de Servigcos
7.1. Compra e Venda de Notas Estrangeiras

Comissées
MN Imposto IVA Observacgdes

(min/max)

%

1. Compra de Notas Estrangeiras

1.1. Por Movimentacao de Conta Isento Isento

1.2. Por Caixa Isento Isento

2. Venda de Notas Estrangeiras

2.1. Comisséo 2 EUR 14% Nota (1) (2)

Nota (1): Aplica-se o imposto de selo TGIS 16.3.3. de 0,1% sobre o valor da operagao cambial quando efectuada a favor de pessoas singulares e
sempre que se efectuem trocas de moeda.
Nota (2): E cobrado o equivalente a 2 Euros independentemente da moeda de venda.

Legenda:
TGIS — Tabela Geral de Imposto de Selo

7.2. Garantias Prestadas (Nota (4))

Comissées

% MN Imposto IVA Observacoes
(min/max)

Garantias/ Fiancas / Outros

1. Comissao de Abertura

1.1. Garantias Com Validade (Trimestre ou Fraccdo) 3% Min. 90 000 IS 0,5% Notas (1), (2)

1.2. Garantias Sem Validade (Trimestre ou Fraccao) 4% Min. 60 000 IS 0,5% Notas (1), (3)

2. Prorrogacao

2.1. Garantias Com Validade (Trimestre ou Fraccao) 3% Min. 90 000 IS 0,5% Notas (1), (2)

3. Alteracdo com Aumento de Valor

3.1. Garantias Com Validade (Trimestre ou Fracg&o) 3% Min. 90 000 IS 0,5% Notas (1), (2)
3.2. Garantias Sem Validade (Trimestre ou Fracgao) 4% Min. 60 000 IS 0,5% Notas (1), (3)
4. Alteracao (Nao Envolvendo Prorrogacao e/ou Aumento) 15 000 14%
5. Execugéo 30 000 14%
6. Cancelamento 20 000 14%
7. Notificacdo de Garantias do Estrangeiro a Favor de Residentes 15 000 14%
8. Taxa de Urgéncia 75 000 14%

Nota (1): A comisséo de abertura depende do grau de risco do Cliente. O grau de risco esta sujeito a avaliagdo da garantias do Cliente.
Nota (2): Acrescem comisséo de expediente = AOA 12 000
Nota (3): Acrescem comisséo de expediente = AOA 15 000
Nota (4): Sobre o montante da garantia incide o imposto de selo de acordo com o prazo da mesma:
i Prazo inferior a 1 ano —0,3%
ii. Prazo entre 1 a 5 anos — 0,2%
iii. Prazo superior a 5 anos ou sem prazo —0,1%
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7. Prestacéao de Servigcos
7.3. OperacgBes com Titulos

Comissoes

MN
(min/max)

Entrada em Vigor 01/10/2019

Imposto
IVA

Observacgdes

Operagdes com Titulos do Tesouro e Bilhetes do Tesouro

9. Custddia
9.1. Abertura de Conta
9.1.1. Comisséo BCS
9.1.2. Comissdo CEVAMA
9.2. Manutencéo de Conta
9.2.1. Comisséo BCS
9.2.2. Comissdo CEVAMA
9.3. Encerramento de Conta
9.4.1. Comisséo BCS
9.4.2. Comissdo CEVAMA
10. Eventos
10.1. Juros Recebidos
10.2. Amortizagdo / Vencimento de Titulos
11. Operacdes em Mercado Regulamentado
Portal do Investidor
11.1. Compra / Venda Obrigacdes do Tesouro — Divida Publica
11.1.1. Comisséo BCS
11.1.2. Comisséo BODIVA
11.1.3. Comissédo CEVAMA
11.2. Compra / Venda Obrigacdes do Tesouro — Divida Privada
11.2.1. Comisséo BCS
11.2.2. Comisséo BODIVA
11.2.3. Comissdo CEVAMA
11.3. Compra / Venda Bilhetes do Tesouro — Divida Publica
11.3.1. Comisséo BCS
11.3.2. Comissé@o BODIVA
11.3.3. Comissédo CEVAMA
11.4. Compra / Venda — Outros Instrumentos Financeiros
11.4.1. Comissé@o BCS
11.4.2. Comisséo BODIVA
11.4.3. Comissédo CEVAMA
12. Outras Operacdes
12.1. Compra Directa com o BNA
12.2. Transferéncia com Alteracéo de Titularidade — Divida Publica
12.2.1. Comisséo BCS

12.2.2. Comissdo CEVAMA

12.3. Transferéncia com Alterac&o de Titularidade — Outros
Instrumentos Financeiros

12.3.1. Comisséo BCS
12.3.2. Comissdo CEVAMA

12.4. Transferéncias Sem Alteracéo de Titularidade

5000 14%
1000 14% Nota (1)
Nota (2)
10 000 14% Trimestral
2400 14% Nota (1)
6000 14%
5000 14% Nota (1)
2,5% Min. 10 000 14%
0,25% Min. 10 000 14%
0,125%
0,25% Min. 50 000 14%
0,03% 14% Nota (3)
0,015% 14% Nota (1)
0,25% Min. 50 000 / Max. 1 500 000  14%
0,05% 14% Nota (3)
0,02% 14% Nota (1)
0,25% Min. 50 000 / Max. 1 000 000  14%
0,03% Min. 1 000 / Max. 50 000  14% Nota (3)
0,015% 14% Nota (1)
0,50% 14%
0,015% 14% Nota (3)
0,045% 14% Nota (1)
0,35% Min. 25 000 / Max. 2 000 000  14%
0,35% 14%
0,03% 14% Nota (1)
0,35% 14%
0,15% 14% Nota (1)
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12.4.1. Comisséo BCS 0,25%

12.4.2. Comissdo CEVAMA

12.5. Bloqueios

12.6. Envio de Extracto de Carteira

12.7. Cancelamento de Ofertas

12.8. Anulacdo de Negdcio — Com Acordo das Partes

12.9. Anulacéo de Negécio — Sem Acordo das Partes

14%
350 14% Nota (1)

350 14%
1500 14%
1000 14%
25 000 14%

500 000 14%

Nota (1): Comisséo cobrada pela CEVAMA.

Nota (2): A comissé@o de Manutengé&o de Titulos é cobrada sobre cada conta de Depdsitos a Ordem agregadora das respectivas Contas Titulo existentes
no Ultimo dia de cada trimestre, independentemente do tempo decorrido desde a data de inicio da guarda de titulos.

Nota (3): Comisséo cobrada pela BODIVA.

Legenda:
CEVAMA - Central de Valores Mobiliarios de Angola
BODIVA - Bolsa de Divida e Valores de Angola

7.4. Outros Servicos

Comissbes

% MN
(min/max)

Imposto IVA

Observagdes

Emisséo de Declaracbes

1. Capacidade Financeira 50 000 14%
2. Idoneidade 25 000 14%
3. Restantes Declara¢des 10 000 14%
Servicos Diversos de Telecomunicacao
4. Telefone por 3 Minutos 1000 14%
5. SWIFT por Paginas 1000 14%
Servicos Diversos Copias de Documentos
6. Copia de Documentos Emitidos H& Menos de 1 ano 500 14%
7. Copia de Documentos Emitidos Ha Mais 1 ano 1000 14%
Envio de Cambios
8. Envio de Cambios Especiais Isento
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8. OperagdOes com o Estrangeiro

Comissbes

MN EUR Valor Imposto VA

% p a . 2
(min/méx) (min/méax) Anual

Observagdes

Remessas Documentarias de Importagéao

1. Comisséo de Registo 1,5% 14%
2. Comissao de Liquidacéo 0,5% 14%
3. Comisséo de Expediente e Comunicagao 60 14%
4. Despesas de Protesto 30 14%
5. Despesas de Anulacdo/Cancelamento 30 14%
6. Despesas de Alteracao 30 14%

7.0utros Custos Correspondente + Custo de Correio

Remessas Documentarias de Exportacao

8. Comissao de Registo, Comunicacdo e Notificacdo 60 14%

7.0utros Custos Correspondente + Custo de Correio

8. Operacdes com o Estrangeiro (Cont.)

Comissoes

YIN EUR valor Imposto IVA

% a . ; .
(min/méx) (min/max) Anual

Observacgdes

Ordens de Pagamento Emitidas sobre Estrangeiro

1. Emisséo
1.1. Comisséo de Emissao 0,60% Max. 450 14%
1.2 Despesas Totais incluindo de Expediente 70 14%
2. Devolugéo por erro do Ordenante/Anulacéo 10 14%
Ordens de Pagamento Recebidas sobre Estrangeiro
1. Transferéncias Recebidas
1.1. Comisséo 10 14%
Outras Comiss6es com transferéncias emitidas/recebidas
1. Comissao de Investigacao / Alteracéo de dados / Comisséo de confirmacé&o de crédito
1.1. Até 6 meses 10 000 14%
1.2 De 3 & 6 meses 20 000 14%
1.3. Mais 6 meses 30000 14%
2. Comisséo de devolucao de OPE por insuficiéncia de 30 000 14%
saldo
3.0utros Custos Correspondente + Custo de Correio
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9. Contas de Depositos — Outros Clientes
9.1. Depositos a Ordem

9.1.1. Contas & Ordem em Moeda Nacional:
Montante Minimo de Abertura:
Empresas (Facturacdo até AOA 500 000 000):
Corporate (Facturacéo superior a AOA 500 000 000):

AOA 10 000 000
AOA 50 000 000

Comissées

MN usb Valor
(min/méx) (min/méax) Anual

Imposto IVA Observagdes

%

1. Comisséo de Manutencgédo de Conta 5000 60 000 14% Nota (1) (2)
2. Comisséo de Manutengéo de Saldo Médio 2 000 8 000 14% Nota (3)
3. Comisséo de Manutencéo de Contas s/ Movimentos 18 000 36 000 14% Nota (4)
4. Comisséo Pedido de Borderaux (22 via) ao Balcao 600 14%
5. Comisséo Pedido de Informag&o Sobre Movimentos 750 14% Nota (5)
ATM ou TPA
6. Comissao de Levantamento de Numerario 500 14% Nota (6)
7. Comisséo de Encerramento de Conta Nota (7)
7.1. A Pedido do Cliente 2000 14%
7.2. Por Decisdo do Banco 10 000 14%
8. Comissdo de Emissédo de Extracto ao Balcéo 1000 14% Nota (8)
9. Comisséo de Emisséo de Saldo ao Balcéo 500 14%
10. Comisséo de Pedido de Resposta a Auditores 10 000 14%
11. Comissao de Envio de Extracto via MT940 12 000 14%

Nota (1): Comisséo processada mensalmente.

Nota (2): Respeitando o Aviso N° 03/2018, sobre os Servigos Minimos Bancarios, esta isenta a cobranca desta comisséo para contas sem

atribuicdo de um gestor dedicado.

Nota (3): Comisséo processada trimestralmente. Saldo minimo igual ao minimo para abertura de conta.
Nota (4): Comisséo processada semestralmente, sobre contas sem movimentos ha mais de 180 dias.

Nota (5): Respeitando o Aviso N° 03/2018, sobre os Servigos Minimos Bancarios, esta isenta a cobranca de comissao para disponibilizacéo de
informac&o sobre movimentos de cada conta dos ultimos 90 dias

Nota (6): Aplicavel a levantamentos inferiores a 50 000 AOA

Nota (7): Respeitando o Aviso N° 03/2018, sobre os Servigos Minimos Bancarios, esta isenta a cobranca desta comisséo para contas sem

atribuicdo de um gestor dedicado.

Nota (8): Respeitando o Aviso N° 03/2018, sobre os Servigos Minimos Bancéario, esta isenta a cobranca do primeiro extracto emitido no més.

Legenda:

ATM — Automated Teller Machine

TPA — Terminal de Pagamento Automatico
Isencgdes:

Entidades Publicas ou Equiparadas
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9. Contas de Depoésitos — Outros Clientes
9.1. Depositos a Ordem (cont.)

9.1.2. Contas a Ordem em Moeda Estrangeira:

Montante Minimo de Abertura:
Empresas (Facturacao até USD 2 500 000): USD 50 000
Corporate (Facturacao superior a USD 2 500 000): USD 250 000

Comissées
MN USD valor Imposto IVA Observagoes
Y (min/méx) (min/max) Anual

1. Comisséo de Manutenc¢éo de Conta 12 144 14% Nota (1) (2)
2. Comisséo de Manutencéo de Saldo Médio 120 480 14% Nota (3)
3. Comisséo de Manutencéo de Contas s/ Movimentos 120 240 14% Nota (4)
4. Comissao Pedido de Borderaux (22 via) ao Balcao 6 14%
5. Comissao Pedido de Informacao Sobre Movimentos 5 14% Nota (5)
ATM ou TPA
6. Comisséo de Levantamento de Numerario USD 3 14%
7. Comissao de Encerramento de Conta Nota (6)

7.1. A Pedido do Cliente 20 14%

7.2. Por Deciséo do Banco 100 14%
8. Comisséo de Emisséo de Extracto ao Balcéo 8 14% Nota (7)
9. Comisséo de Emisséo de Saldo ao Balcédo 3
10. Comisséo de Pedido de Resposta a Auditores 80 14%
11. Comissao de Envio de Extracto via MT940 100 14%

Nota (1): Comisséo processada mensalmente.

Nota (2): Respeitando o Aviso N° 03/2018, sobre os Servigos Minimos Bancarios, esta isenta a cobranca desta comisséo para contas sem
atribuicdo de um gestor dedicado.

Nota (3): Comisséo processada trimestralmente. Saldo minimo igual ao minimo para abertura de conta.

Nota (4): Comisséo processada semestralmente, sobre contas sem movimentos ha mais de 180 dias.

Nota (5): Respeitando o Aviso N° 03/2018, sobre os Servicos Minimos Bancarios, esta isenta a cobranca de comisséo para disponibilizagéo de
informacé&o sobre movimentos de cada conta dos Ultimos 90 dias.

Nota (6): Respeitando o Aviso N° 03/2018, sobre os Servigcos Minimos Bancarios, esta isenta a cobranca desta comissédo para contas sem
atribuicdo de um gestor dedicado.

Nota (7): Respeitando o Aviso N° 03/2018, sobre os Servigos Minimos Bancéario, esta isenta a cobranca do primeiro extracto emitido no més.

Legenda:
ATM — Automated Teller Machine
TPA — Terminal de Pagamento Automatico

Isencgdes:
Entidades Publicas ou Equiparadas
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10. OperacOes de Creédito

10.1. Linhas de Crédito e Contas Correntes Caucionadas

Comissées
MN UsD

(min/m  (min/max)
)

Entrada em Vigor 01/10/2019

Imposto IVA

Observacgdes

Comissoes Iniciais

1. Comisséo de Abertura 1,0% 14% Nota (1), (2)
2.Comisséo de Apreciacdo de Dossier Min.0,5% 14% Nota (3)

Max.3%

Comissées Durante Vigéncia de Contrato
3. Comisséo de Gestao Isento
4. Comisséo de Liquidacao Antecipada Parcial 1,0% Min. 10 14%
000
5. Comisséo de Imobilizagdo 2,0% 14% Nota (4)
6. Alteracdes Contratuais 7500 14%
Comissfes no Termo do Contrato

7. Comissao de Renovagao 1% 14%

Nota (1): Montantes maximos: Empresas 10% da facturagdo anual.
Nota (2): Aplica-se Imposto de Selo sobre a utilizacéo de crédito em funcgéo do tipo e prazo do mesmo:

i) Prazoigual ou inferior a 1 ano =0,5%

ii)  Prazo superior a 1 ano e inferior a 5 anos =0,4%

iii)  Prazo igual ou superior a 5 anos =0,3%

iv) Sem prazo (contas correntes caucionadas e descobertos) = 0,1% (sobre a média mensal obtida através da soma dos saldos em divida
apurados diariamente durante o més, dividido por 30.

Nota (3): Incide sobre o montante solicitado pelo cliente e é cobrado pela analise independentemente da concesséao do crédito.
Nota (4): Comissdo mensal que incide sobre montante contratado e néo utilizado.

10.2. Descobertos Bancarios

Comissbes

MN uUsD
(min/méax) (min/méax)

Valor Imposto IVA

Anual

Observagdes

Comissoes Iniciais

1. Comisséao de Abertura

2. Comissao de Apreciacéo de Dossier

1,5%

Min.

0,5%

Max.
3%

14%

14%

Nota (1)

Nota (2)

Nota (1): Sobre a média mensal obtida através da soma dos saldos em divida apurados diariamente, durante o més, dividido por 30.

Nota (2): Incide sobre o montante solicitado pelo cliente e é cobrado pela andlise independentemente da concesséao do crédito.
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10. Operacdes de Crédito
10.3. Outros Créditos

Conta Margem

A Conta Margem é uma conta a ordem, associada a uma linha de financiamento com um prazo de seis meses, renovavel automaticamente. Esta
conta permite-lhe triplicar os seus investimentos, através de transacg6es com recurso a crédito.

Em termos praticos, o Banco BCS podera financiar o dobro do capital que tem para aplicar. Se investir um minimo de AOA 500 000, consegue um
financiamento de AOA 1 000 000, ficando com AOA 1 500 000 disponiveis para investir. A partir daqui faz os seus investimentos em accdes e
fundos de investimento, e sempre que se apresente numa situacdo de margem inferior a 150%, deve reforcar de imediato a margem.

Comissbées

MN usb Valor Imposto IVA Observagées
% (min/max) (min/méax) Anual

Comissoes Iniciais

1. Comissao de Abertura 0,5% 14% Nota (1), (2)
Min.
2. Comisséo de Apreciacédo de Dossier 0,5% 14% Nota (3)
Max.3%

Comiss@es Durante Vigéncia de Contrato

3. Comiss&o de Gesto 0,25% Min. 27 000 14% Nota (4)
2 250
4. Comissao de Liquidagdo Antecipada 0,5% Min. 14% Nota (5)
3750
5. Comissao de Alteracéo de Condi¢des Contratuais Min. 7 14%
500
6. Comisséo de Imobilizagao 1,75% 14% Nota (6)
7. Comissao de Regularizacéo de Vencidos 0,5% Min. 14% Nota (7)
7 500

Comissfes no Termo do Contrato

8. Comissao de Renovagao 1% 14%

Nota (1): Aplica-se Imposto de Selo sobre a utilizagcao de crédito em fungéo do tipo e prazo do mesmo:
i) Prazoigual ou inferior a 1 ano =0,5%
ii)  Prazo superior a 1 ano e inferior a 5 anos = 0,4%
iiiy Prazo igual ou superior a 5 anos =0,3%
iv) Sem prazo (contas correntes caucionadas e descobertos) = 0,1% (sobre a média mensal obtida através da soma dos saldos em divida
apurados diariamente durante o més, dividido por 30.
Nota (2): Comisséo incidente sobre o montante do capital contratado.
Nota (3): Incide sobre o montante solicitado pelo cliente e é cobrado pela analise independentemente da concesséo do crédito
Nota (4): Comisséo com caracter mensal.
Nota (5): Comisséo incide sobre o montante de capital liquidado antecipadamente. S6 admite liquidacao antecipada apds o primeiro ano.
Nota (6): Incide sobre o capital ndo utilizado da linha de crédito atribuida.
Nota (7): Comisséo cobrada por regularizagdo efectuada (e.g. cliente com 3 prestacdes em atraso regularizadas de uma sé vez, paga a comissao
trés vezes). Em caso de mora, serdo devidos juros moratérios, calculados sobre todo o montante em mora, pela aplicagcdo de uma sobretaxa de
10% ou 5% (apenas para operagdes em USD) ao ano a taxa de juro da operacao.
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10. Operacdes de Creédito
10.3. Outros Créditos (Cont.) (Nota 1)

Crédito Automovel
Produto de crédito ate 3 anos para financiar a adquisi¢cdo de automéveis novos para suporte a actividade da empresa.

Comissbes

MN UsSD Valor Imposto IVA
(min/max) (min/max) Anual

Comissoes Iniciais

1. Comisséo de Abertura 2,0% 14% Nota (2)
2. Comissao de Apreciacdo de Dossier Min.0,5% 14% Nota (3)
Max. 3,00%

Comiss@es Durante Vigéncia de Contrato

3. Comiss&o de Gestdo 1,00%  Min. 10 000 14% Nota (4)
4. Comisséo de Liquidacao Antecipada Parcial 1,00% Min.10 000 14%
5. Comissao de Alteracéo de Condi¢des Contratuais 15 000 14%
6. Comissé&o de Imobilizagdo Isento
Min. 7 500 14% Nota (5)

7. Comisséo de Regularizagéo de Prestacdes Vencidas

Comissfes no Termo do Contrato

8. Comissao de Liquidacdo Antecipada Total 1,00%  Min. 30 000 14% Nota (6)

Nota (1): Aplica-se Imposto de Selo sobre a utilizagdo de crédito em fungédo do tipo e prazo do mesmo:
i) Prazoigual ou inferior a 1 ano =0,5%
ii)  Prazo superior a 1 ano e inferior a 5 anos =0,4%
iii)  Prazo igual ou superior a 5 anos =0,3%
Nota (2): Comissé&o incidente sobre o montante do capital contratado.
Nota (3): Incide sobre o montante solicitado pelo cliente e é cobrado pela anélise independentemente da concesséo do crédito
Nota (4): Comisséo incidente sobre o montante do capital em divida.
Nota (5): Comisséo cobrada por regularizagéo efectuada (e.g. cliente com 3 prestacdes em atraso regularizada de uma sé vez, paga a comissao
trés vezes). Em caso de mora, serdo devidos juros moratoérios, calculados sobre todo o montante em mora, pela aplicacdo de uma sobretaxa de
10% ou 5% (apenas para operacdes em USD) ao ano a taxa de juro da operagcao
Nota (6): Comisséo incide sobre o montante de capital liquidado antecipadamente. S6 admite liquidagao antecipada apds o primeiro ano.
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10. Operacdes de Crédito
10.3. Outros Créditos (Cont.) (Nota 1)

Financiamento ao Investimento

Produto de crédito ao investimento a medida das necessidades dos projectos de investimento, expansao ou moderniza¢éo da empresa.

Comissées

MN uUsb Valor Imposto IVA Observagdes
% (min/max) (min/max) Anual

Comissoes Iniciais

1. Comisséo de Abertura 1,75% 14% Notas (2)
2. Comisséo de Avaliagio 150 000 / 425 000 14% Hgtt: S;
3. Comisséo de Apreciacéo de Dossier Min.0,50%

Max. 3,0% 14%

Comiss6es Durante Vigéncia de Contrato

4. Comisséo de Gestédo 0,83% Min. 14% Notas (5)
1500
5. Comiss&o de Liquidag&o Antecipada Parcial 1,00% Min. 14%
10 000
6. Comisséo de Alteragcao de Condi¢es Contratuais 15 000 14%
7. Comisséo de Imobilizagao 3,75% 14% Nota (6)
8. Comissao de Regularizacé@o de Prestacdes Vencidas 7 500 14% Nota (7)

Comissdes no Termo do Contrato

9. Comisséo de Liquidag&o Antecipada Total 1,00% Min. 14% Nota (6)
7 500

Nota (1): Aplica-se Imposto de Selo sobre a utilizagéo de crédito em funcéo do tipo e prazo do mesmo:
i) Prazoigual ou inferior a 1 ano =0,5%
ii)  Prazo superior a 1 ano e inferior a 5 anos =0,4%
iiiy Prazo igual ou superior a 5 anos =0,3%
Nota (2): Comisséo incidente sobre o montante do capital contratado.
Nota (3):Comissao cobrada de acordo valor do financiamento:
AOA até 100M -150 000
AOA de 100M a 150M — 200 000
AOA de 150M a 300M — 350 000
AOA acima de 300M — 425 000
Nota (4): Sobre o valor a contratar
Nota (5): Comissd@o com caracter trimestral.
Nota (6): Incide sobre o capital ndo utilizado da linha de crédito atribuida.
Nota (7): Comisséo cobrada por regularizagéo efectuada (e.g. cliente com 3 prestagGes em atraso regularizada de uma sé vez, paga a comissao
trés vezes). Em caso de mora, serdo devidos juros moratérios, calculados sobre todo o montante em mora, pela aplicacdo de uma sobretaxa de
10% ou 5% (apenas para operagdes em USD) ao ano a taxa de juro da operagao.
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10. Operacdes de Crédito
10.3. Outros Créditos (Cont.)

BCS-Facilidade a Importacéo
O BCS - Facilidade a Importacao € um produto de crédito que se destina a apoiar as empresas no processo de importacéo de bens e mercadorias.

Comissbes

MN Ush Valor Imposto IVA Observagdes
% (min/max) (min/méax) Anual

Comissoes Iniciais

1. Comisséo de Abertura 2,0% 14% Notas (1) (2)

Comiss6es Durante Vigéncia de Contrato

2. Comissao de Gestédo 2,0% 14% Notas (3)

3. Comiss&o de imobilizagéo 1,75% 14% Notas (4)

Notas (1): Aplica-se imposto de selo sobre a utilizacéo de crédito em funcao do tipo e prazo do mesmo.

() Prazo igual ou inferior a 1 ano = 0,5%
(i) Prazo superior a 1 ano e inferior a 5 anos = 0,4%
(iii) Prazo igual ou superior a 5 anos = 0,3%

Notas (2): Comissao flat cobrada por trimestre ou fragdo. Incide sobre o montante solicitado pelo cliente e é cobrado no acto da assinatura do contrato.

Notas (3): comisséo flat cobrada por trimestre ou fragcdo, sempre que a facilidade for superior a 90 dias. Incide sobre o montante em divida até a
liquidacédo da operagao.

Notas (4): comisséao flat cobrada por trimestre ou fragdo, sempre que a empresa nao tenha utilizado a totalidade do crédito nos primeiros 90 dias.
Incide sobre o plafond néo utilizado até a liquidacao da operagéo.
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11. Cartdes
11.2. Cartdes de Débito

. Anuidade

Cartdo de Débito 1° Titular

Outros Titulares

Comissbes MN

Entrada em Vigor 01/10/2019
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Multicaixa
Imposto IVA 14%

Nota (1): Respeitando o Aviso N° 03/2018, sobre os Servigos Minimos Bancario, esta isenta a cobranga de comisséo para emissao do primeiro

cartéo de débito da conta.

Nota (2): Comisséo cobrada a qualquer alteracé@o da situagéo do cartéo, excepto activagéo.
Nota (3): Respeitando o Aviso N° 03/2018, sobre os Servigos Minimos Bancarios, esta isenta a cobranca de comissao para a substituicdo do

primeiro cartdo emitido, desde que seja por caducidade.
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12. Cheques
12.1. Requisicdo de Modulos de Cheques
Balcéo BCS NetBanking Observacdes
1. Médulo de 5 Cheques 1000 Nota (1)
2. Médulo de 24 Cheques 4 000 Nota (1)
3. Médulo de 98 Cheques (com copiativo) 15000 Nota (1)

Nota (1): A requisicdo de mddulos de cheque, incide o valor de 14% referente ao IVA, mais AOA 10,00 por cada cheque emitido.

12.2. Outros Servicos com Cheques

Comissées
% MN Imposto IVA Observacgdes

(min/max)

Cheques em Moeda Nacional

1. Cheques Visados

1.1 Emissao de Cheque Visado 3000 14%
1.2 Anulagéo de Cheque Visado 2500 14%

2. Cheques Bancarios
2.1 Emisséo — Comisséo de Expediente 2000 14%
2.2 Emissao — Comisséo de Emisséao 0,5% Min. 15 000 14%

3. Cancelamento de Cheques (Anulagéo / Stop Payment) 3000 14%

4. Cépia de Cheques 500 14%

5. Devolucéo de Cheques
5.1. Devolucao de Cheque BCS por Caixa 2000 14% Nota (3)
5.2. Devolugéo de Cheque de Outro Banco — Devolvido Pela 5000 14% Nota (3)
Compensacao
5.3. Devolucao de Cheque BCS Devolvido a Compensagao 5000 14% Nota (3)

Cheques em Moeda Estrangeira

1. Cheques s/ Estrangeiro — A Cobranca
1.1 Emitidos por Outro Banco — A cobranca 0,75% Min. 800 14% Nota (4)
1.2 Devolugdo de Cheque Enviado a Cobranca 4250 14% Nota (4)
1.3 Pedido de Situac&o / Tracer 2550 14% Nota (4)

Nota (3): Comisséo incide sobre o sacador.
Nota (4): Acresce o valor da comissao de correspondente.
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13. Transferéncias
13.1. Transferéncias em Kwanzas

Escalao Canal de Recepgdo de Ordem de
Transferéncia
BCS ATM
NetBanking

Imposto IVA
Balcdo Telefone

Observacdes

Transferéncias Intrabancarias (Para Conta Domiciliada no Banco BCS)

1. Mesmao titular:

1.1 Pontuais 750 n/a Isento Isento 14%
1.2 Permanentes Isento n/a Isento Isento

2. Diferentes Titulares:
2.1 Pontuais 750 n/a Isento Isento 14%
2.2 Permanentes 200 n/a Isento Isento 14%

Transferéncias Interbancarias (Para Conta Domiciliada Noutra Instituicdo Financeira)

1. Via SPTR
1.1 Urgentes <10 000 000 5000 1500 14% Nota (1)
1.2 Pontuais =>10000000 3500 500 14% Nota (1)
2. Via STC
2.1 Pontuais <10 000 000 2750 375 14% Nota (2)
2.2 Permanentes <10 000 000 2750 375 14% Nota (2)

Nota (1): Data-valor transferéncias via SPTR = “D” (Dia de realizag&o da operacéo, se processamento até as 15h30 de D).
Nota (2): Data-valor transferéncias via STC = “D+1” (Dia Util seguinte, se processamento ap6s as 12h00 de D).

Legenda:
ATM — Automated Teller Machine
SPTR - Sistema de Pagamentos em Tempo Real

STC - Sistema de Transferéncias a Crédito
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15. Prestacéo de Servicos
15.1. Compra e Venda de Notas Estrangeiras

1. Compra de Notas Estrangeiras
1.1. Por Movimentacao de Conta
1.2. Por Caixa

2. Venda de Notas Estrangeiras

2.1. Comissao

Comissbes

%

MN

(min/max)

Entrada em Vigor 01/10/2019

Imposto IVA

Observacgdes

Isento Isento
Isento Isento
2 EUR 14% Nota (1) (2)

Nota (1): Aplica-se o imposto de selo TGIS 16.3.3. de 0,1% sobre o valor da operagdo cambial quando efectuada a favor de pessoas singulares e

sempre que se efectuem trocas de moeda.

Nota (2): E cobrado o equivalente a 2 Euros independentemente da moeda de venda.

Legenda:
TGIS — Tabela Geral de Imposto de Selo

15.2. Garantias Prestadas

Comissoes

Garantias/ Fiancgas / Outros

MN

(min/max)

Imposto IVA

Observacgdes

1. Comisséo de Abertura
1.1. Garantias Com Validade (Trimestre ou Fraccdo)
1.2. Garantias Sem Validade (Trimestre ou Fraccao)
2. Prorrogacao
2.1. Garantias Com Validade (Trimestre ou Fraccao)
3. Alteracdo com Aumento de Valor
3.1. Garantias Com Validade (Trimestre ou Fraccao)
3.2. Garantias Sem Validade (Trimestre ou Fraccao)
. Alteracé@o (Nao Envolvendo Prorrogacéo e/ou Aumento)
. Execucéo
. Cancelamento

. Notificacao de Garantias do Estrangeiro a Favor de Residentes

o N o o N

. Taxa de Urgéncia

3% Min. 90 000 IS 0,5% Notas (1), (2)
4% Min. 60 000 IS 0,5% Notas (1), (3)
3% Min. 90 000 IS 0,5% Notas (1), (2)
3% Min. 90 000 IS 0,5% Notas (1), (2)
4% Min. 60 000 IS 0,5% Notas (1), (3)

15 000 14%

30 000 14%

20 000 14%

15 000 14%

75 000 14%

Nota (1): A comisséo de abertura depende do grau de risco do Cliente. O grau de risco esta sujeito a avaliago da garantias do Cliente.

Nota (2): Acresce comissao de expediente = AOA 12 000
Nota (3): Acresce comissédo de expediente = AOA 15 000

Nota (4): Sobre o montante da garantia incide o imposto de selo de acordo com o prazo da Mesma:

iv. Prazo inferior a 1 ano —0,3%
V. Prazo entre 1 a 5 anos — 0,2%
Vi. Prazo superior a 5 anos ou sem prazo —0,1%
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15. Prestacéo de Servicos
15.3. Operacbes com Titulos

Comissbes

MN
(min/max)

Entrada em Vigor 01/10/2019

Imposto
IVA

Observacdes

Operagdes com Titulos do Tesouro e Bilhetes do Tesouro

9. Custddia
9.1. Abertura de Conta
9.1.1. Comisséo BCS
9.1.2. Comissdo CEVAMA
9.2. Manutengé&o de Conta
9.2.1. Comisséo BCS
9.2.2. Comissdo CEVAMA
9.3. Encerramento de Conta
9.4.1. Comisséo BCS
9.4.2. Comissdo CEVAMA
10. Eventos
10.1. Juros Recebidos
10.2. Amortizacéo / Vencimento de Titulos
Portal do Investidor
11. Operag6es em Mercado Regulamentado
11.1. Compra / Venda Obrigacdes do Tesouro — Divida Publica
11.1.1. Comisséo BCS
11.1.2. Comissé@o BODIVA
11.1.3. Comissédo CEVAMA
11.2. Compra / Venda Obrigacdes do Tesouro — Divida Privada
11.2.1. Comisséo BCS
11.2.2. Comisséo BODIVA
11.2.3. Comissédo CEVAMA
11.3. Compra / Venda Bilhetes do Tesouro — Divida Publica
11.3.1. Comisséo BCS
11.3.2. Comissé@o BODIVA
11.3.3. Comissédo CEVAMA
11.4. Compra / Venda — Outros Instrumentos Financeiros
11.4.1. Comissé@o BCS
11.4.2. Comisséo BODIVA
11.4.3. Comissédo CEVAMA
12. Outras Operacgbes
12.1. Compra Directa com o BNA
12.2. Transferéncia com Alteracéo de Titularidade — Divida Publica
12.2.1. Comisséo BCS

12.2.2. Comissdo CEVAMA

12.3. Transferéncia com Alteracéo de Titularidade — Outros
Instrumentos Financeiros

12.3.1. Comisséo BCS
12.3.2. Comissdo CEVAMA

12.4. Transferéncias Sem Alteracéo de Titularidade

5000 14%
1000 14%

10000 14% Nota (1)

2400 14% Nota (1)
6000 14%
5000 14%
2,5% Min. 10 000 14%
0,25% Min. 10 000 14%

0,125%

0,25% Min. 50 000 14%
0,03% 14%
0,015% 14%
0,25% Min. 50 000 / Max. 1 500 000  14%
0,05% 14%
0,02% 14%
0,25% Min. 50 000 / Max. 1 000 000  14%
0,03% Min. 1 000 / Max. 50 000  14%
0,015% 14%
0,50% 14%
0,015% 14%
0,045% 14%
0,35% Min. 25 000 / Max. 2 000 000  14%
0,35% 14%
0,03% 14%
0,35% 14%
0,15% 14%
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12.4.1. Comissé@o BCS
12.4.2. Comissédo CEVAMA
12.5. Bloqueios
12.6. Envio de Extracto de Carteira

12.7. Cancelamento de Ofertas

Entrada em Vigor 01/10/2019

12.8. Anulagéo de Negdcio — Com Acordo das Partes

0,25% 14%
350 14%

350 14% Nota (2)
1500  14%

1000 14% Nota (3)

25 000 14% Nota (3)

500 000 14% Nota (3)

12.9. Anulacéo de Negécio — Sem Acordo das Partes

Nota (1): Comisséo cobrada trimestralmente.
Nota (2): Comisséo cobrada pela CEVAMA.
Nota (3): Comisséo cobrada pela BODIVA.

15.4. Outros Servicos

Comissodes

% MN
(min/max)

Imposto IVA

Observacdes

Emisséo de Declaracdes

1. Capacidade Financeira 50 000 14%
2. Idoneidade 25 000 14%
3. Restantes Declaragdes 10 000 14%
Terminais de Pagamento Automatico (TPA)
4. Instalacéo de TPA 7500 14%
5. Comisséo de Aluguer de TPA 3000 14% Mensal
6. Comissé&o de Comerciante - Multicaixa 1,0% 14% Por transagéo
7. Perda TPA 150 000 14%
Servicos Diversos Copias de Documentos
8. Copia de Documentos Emitidos Ha4 Menos de 1 ano 500 14%
9. Copia de Documentos Emitidos Ha Mais 1 ano 1000 14%
10. Correio por DHL — Consoante o pais — até 0,5Kg 1500 14%
11. Correio Normal 450 14%
12. Envio de Extracto MT940
12.1. Adeséo 7500 14%
12.2. Servigco mensal 450 14%
13. Informacé&o a Auditores — Lingua Portuguesa 45 000 14%
14. Informacé&o a Auditores — Lingua Inglesa 60 000 14%
Servigcos Diversos de Telecomunicagdes
15. Telefone Por 3 Minutos 1000 14%
16. SWIFT Por Paginas 1000 14%
Envio de Cambios
17. Envio de Cambios Especiais 500 14%

Péagina 31 de 36



Entrada em Vigor 01/10/2019

Processamento de Salarios em Lote ou Ficheiro

18. Listagem em Papel 11 250 14%
19. Ficheiro PS2/PSX (Balcéo) 11 250 14%

Tratamento e Analise de Documentos

20 Comissao de Conferéncia de titulos de crédito 1,50% 14% Nota (1)

21. Comissao de Licenciamento de contratos 2,0% 14% Nota (2)

Nota (1) Cobrada no acto da conferéncia. Incide sobre o montante inscrito no titulo de crédito.
Nota (2) Cobrada no acto de licenciamento. Incide sobre o montante do contrato.

Recolha de Valores em Clientes (Disponivel de 22 a 6%)

1. Recolha Diria 160 000 14%
2. Recolha 5x Por Semana 155 000 14%
3. Recolha 4x Por Semana 150 000 14%
4. Recolha 3x Por Semana 110 000 14%
5. Recolha 2x Por Semana 85 000 14%
6. Recolha 1x Por Semana 50 000 14%

Gestao de Activos

7. Fee de Advisory 3,0% 14%

8. Patriménio sobre Gestédo

8.1. Abaixo de 100 000 000 0,50% 14%

8.2. De 100 000 000 & 300 000 000 0,30% 14%

8.3. De 300 000 000 a 1 000 000 000 0,20% 14%

8.4. De 1 000 000 000 & 3 000 000 000 0,15% 14%
Legenda:

BT — Bilhetes do Tesouro
OT — Obriga¢des do Tesouro
TBC - Titulos do Banco Central
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16. OperacOes com o Estrangeiro
16.1. Garantias Prestadas Sobre o Estrangeiro

Comissdes
MN EUR valor Imposto IVA Observagoes
(min/méx) (min/méax) Anual
1. Prémio de Emisséo (incluindo estudo e montagem) 2,5% 14% flat
2. Comiss&o de Garantia (inclui alterag&o e prorrogagéo) 2,5% 14% Nota (1)
3. Taxa de Execugéo em caso de Incumprimento 0.75% 14% flat

Nota (1): Comisséo cobrada Trimestralmente

16. OperagOes com o Estrangeiro
16.2. Remessas Documentérias

Comissbes

MN EUR valor Imposto IVA Observacgdes
(min/méax) (min/max) Anual

Remessas Documentarias de Importagao

1. Comissao de Registo 1,5% 14%
2. Comisséo de Liquidacéo 0,5% 14%
3. Comisséo de Expediente e Comunicacdo 60 14%
4. Despesas de Protesto 30 14%
5. Despesas de Anulagdo/Cancelamento 30 14%
6. Despesas de Alteracéo 30 14%
7.0utros Custos Correspondente + Custo de Correio

Remessas Documentarias de Exportacao

8. Comisséo de Registo, Comunicagao e Notificagcéo 60 14%

7.0utros Custos Correspondente + Custo de Correio

16. Operacdes com o Estrangeiro
16.3. Crédito Documentario

Comissées

MN EUR valor Imposto IVA Observagdes
(min/méx) (min/méax) Anual

Crédito Documentério de Importagéo

1. Comiss&o de Abertura 1,25% 14% flat

2. Comiss&o de Aumento de Valor 1% 14% Nota (1)
3. Comisséo de Prorrogacéo do Prazo 1% 14% Nota (1)
4. Comisséo de Liquidagdo 0,25% 14%

5. Despesas de anulacdo/Cancelamento 30 14%

6. Despesas de Notificacdo, Expediente e Comunicagao 15 14%

7.0utros Custos Correspondente + Custo de Correio

Nota (1): Comisséo cobrada Trimestralmente
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16. OperacOes com o Estrangeiro
16.3. Crédito Documentério (Cont.)

Comissées
MN EUR Valor Imposto IVA Observacgdes

(min/méx) (min/méax) Anual

Crédito Documentario de Exportacao

1. Comiss&o de Notificagéo 0,25% 14% flat
2. Comisséo de Confirmagéo 1% 14% Nota (1)
3. Comisséo de Aumento de Valor 1% 14% Nota (1)
4, Comiss&o de Prorrogacéo do Prazo 1% 14% Nota (1)
5. Despesas de Notificacdo, Expediente e Comunicagao 60 14%

6. Despesas de Anulagao/Cancelamento 30

2 CIiiES CUSES Correspondente + Custo de Correio

Nota (1): Comisséo cobrada Trimestralmente

16. OperagOes com o Estrangeiro
16.4. Outras OperacBes Sobre o Estrangeiro

Comissées
MN EUR valor Imposto IVA Observacgdes

(min/méax) (min/max) Anual

Ordens de Pagamento Emitidas sobre Estrangeiro

1. Emisséo
1.1. Comissé&o de Emissao 0,60% Max. 450 14%
1.2 Despesas Totais incluindo de Expediente 70 14%
2. Devolugéo por erro do Ordenante/Anulacéo 10 14%

Ordens de Pagamento Recebidas do Estrangeiro

1. Transferéncias Recebidas

1.1. Comissao 10 14%

Cheques em Moeda Estrangeira

6. Compra de Cheques

6.1. Com Desconto — Valor Por Remessa 1,5% Min. 100 14%
6.2. A Cobranca — Por Cheque Com Maximo de 0,5% Min. 5 14%
USD 600 Por Remessa
6.3 Pedido de Situacéo / Tracer 25 14%
7. Cancelamento
7.1. Comissao de Cancelamento 25 14%
7.2. Comisséo de Stop Payment 55 14%
7.3. Comissao do Correspondente (A Cargo do 100 14%
Cliente)
8. Devolucoes
8.1. Por cheque 20 14%
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8.2. Comisséo do Correspondente (A Cargo do
Cliente)
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100 14%

Nota (1): Acrescem as despesas de correspondente

Outras ComissOes com transferéncias emitidas/recebidas

1. Comissao de Investigacao / Alteracéo de dados / Comisséo de confirmacéo de crédito

1.1. Até 3 meses
1.2 De 3 &4 6 meses
1.3. Mais 6 meses

2. Comisséao de devolucao de OPE por insuficiéncia de
saldo

3.0utros Custos

10 000 14%
20 000 14%
30 000 14%
30 000 14%

Correspondente + Custo de Correio
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ACS

BANCA PRIVADA E CORPORATIVA
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